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CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO - CGL

A Fundação  Gaúcha  do  Trabalho  e  Ação  Social  –  FGTAS,  torna  público  o  presente  Termo de
Dispensa de Licitação, do tipo Dispensa Eletrônica com disputa, autorizada no processo nº 20/2159-
0000222-0. A presente Dispensa Eletrônica reger-se-á pela Lei nº 13.179, de 10 de junho de 2009,
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e, subsidiariamente, pela Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores e
pelas condições previstas neste Edital e seus anexos.  

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação visa à contratação de obras e serviços de engenharia, conforme descrição e
condições especificadas no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 1.1) e de acordo com as condições
contidas no Termo de Referência – Anexo II, que fará parte do Edital como anexo.

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
2.1. O Edital poderá ser obtido no local ou site referidos no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL
2.1).
2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no  Anexo I –
FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação.

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO
3.1. Na data e horário designados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta sessão
pública pelo pregoeiro. 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse -
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro
em sentido contrário.

4. DO LOCAL DE EXECUÇÃO

4.1. O local de execução das obras e/ou serviços está previsto no Anexo I –  FOLHA DE DADOS
(CGL 4.1).

5. DA VISTORIA

5.1. O licitante poderá vistoriar o local onde será executado o objeto desta Licitação até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau
de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento no local e horário definidos no  Anexo I –
FOLHA DE DADOS (CGL 5.1).

5.2.  Tendo  em  vista  a  faculdade  da  realização  da  vistoria,  os  licitantes  não  poderão  alegar  o
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem
das obrigações assumidas em decorrência desta Licitação.
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6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto, desde que prevista e na forma estabelecida no
Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 6.1).

6.2. Poderá ser exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme
disposto no art. 48, inc. II, da Lei Complementar federal n° 123/2006, desde que previsto no Anexo I
– FOLHA DE DADOS (CGL 6.2).

7. DA PARTICIPAÇÃO
7.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar desta
licitação:
7.1.1. pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente credenciada nos termos
do item 8 deste Edital e observado o disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 7.1.1);
7.1.2. consórcio, desde que previsto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 7.1.2);
7.1.3. pessoa física que esteja devidamente credenciada nos termos do item 8 deste Edital. 
7.1.4. empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento no país, e
ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedida  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade  assim  o  exigir  e,  ainda,  atenda  às  exigências  de  habilitação  mediante  documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete
Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente.

7.2. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, o licitante enquadrado em qualquer
das seguintes hipóteses:

7.2.1. declarado inidôneo pela Administração Pública; 

7.2.2. inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual - CFIL/RS;

7.2.3. com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;

7.2.4. submisso a concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou li-
quidação;

7.2.5. em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou desen -
volva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em que familiar exerça cargo
em comissão ou função de confiança, na forma do art. 8º do Decreto nº 48.705, de 16 de dezembro de
2011;

7.2.6. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação;

7.2.7.  cooperativas  de  trabalho,  considerando  a  vedação  contida  no  art.  5º  da  Lei  federal  nº
12.690/2012,  salvo se  legalmente  viável  e  nestes  termos,  autorizado no  Anexo I  –  FOLHA DE
DADOS (CGL 7.2.7).
7.2.8. o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
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7.2.9. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou exe-
cutivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

7.2.10. servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

7.2.11. proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2.12. suspenso de participar de licitações e impedido de contratar com o órgão ou Entidade responsá-
vel por esta licitação, conforme art. 87, inc. III, da Lei n° 8.666/93.

7.3. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o item 7.2.9, na lici-
tação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, su-
pervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

7.4. O disposto nos itens 7.2.8 e 7.2.9 não impede a licitação ou a contratação de obra ou de serviço
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do Contratado ou pelo preço previamente
fixado pela Administração.

7.5. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a
estes necessários. 

7.6. O disposto no item 7.5 aplica-se ao Pregoeiro e membros da sua equipe auxiliar. 

7.7. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote.

7.8. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e regula-
mentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase do procedimento.

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto
ao provedor do sistema, conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 42.434/2003.
8.2.  O credenciamento será  encaminhado através  dos  sites indicados no  Anexo I  –  FOLHA DE
DADOS (CGL 2.1) ou (CGL 2.2).
8.3.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
8.4.  O  credenciamento  implica  a  responsabilidade  legal  do  licitante  ou  de  seu  representante  e  a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa eletrônica.
8.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema, para imediato bloqueio de acesso.
8.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.7. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema
eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.
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9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte se dará nas condições estabeleci-
das no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 9.1).

9.2. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da proposta
inicial, o enquadramento social de que trata este item, devidamente comprovado conforme estabelece
o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar federal
nº 123/2006.

9.2.1. A apresentação da Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte na forma eletrônica,  dispensa a apresentação da Declaração de enquadramento na forma do
Anexo VI.
9.2.2. A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, significará a desistência da mi-
croempresa e/ou de empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela
Lei Complementar federal nº 123/2006.

 
10. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura da
sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2),
quando se encerrará a fase de recebimento de propostas. 
10.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
abertura da licitação.
10.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias.
10.3. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo I – FOLHA
DE DADOS (CGL 10.3),  já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
10.4. As propostas encaminhadas por Cooperativas de Trabalho não terão qualquer tipo de acréscimo
para fins de julgamento. 
10.5. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrônico, as
seguintes declarações: 
10.5.1. que está ciente das condições contidas neste Edital,  bem como que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação; 
10.5.2. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, conforme referido
no item 7.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
10.5.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;
10.5.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a partir de quatorze anos;
10.5.5. que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados,
anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez)
anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;
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10.5.6. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso,
são fiéis  aos originais e válidos  para todos os efeitos  legais,  incorrendo nas sanções previstas  na
legislação pertinente em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal.
10.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a participação no
Dispensa Eletrônica.
10.7. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de
falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 90
e 93 da Lei federal nº 8.666/1993, e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação
das sanções administrativas previstas no presente Edital. 
10.8. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 10.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
10.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades, considerando o disposto no item 28.4.
10.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame
será  interpretada  como  não  existente  ou  já  incluída  no  preço,  não  podendo  o  licitante  pleitear
acréscimo após a abertura da sessão pública. 
10.13.  O licitante  deverá  utilizar,  sempre  que  possível,  na  elaboração  da  proposta,  mão de  obra,
materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não
se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 
10.14. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a
incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados
interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras
correlatas.
10.15. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA
11.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos  no endereço eletrônico mencionado no  Anexo I  –  FOLHA DE DADOS
(CGL 2.2). 
11.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.
11.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências
de habilitação previstas neste Edital. 
11.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.5.  Se  ocorrer  a  desconexão  do  pregoeiro  durante  a  etapa  de  lances,  e  o  sistema  eletrônico
permanecer acessível  aos licitantes,  os  lances  continuarão sendo recebidos,  sem prejuízo dos atos
realizados. 
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11.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da
licitação  será  suspensa  e  terá  reinício,  com  o  aproveitamento  dos  atos  anteriormente  praticados,
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.
11.6.  No  caso  de  desconexão  do  licitante,  o  mesmo  deverá  de  imediato,  sob  sua  inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

12. DA REFERÊNCIA DE TEMPO
12.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão
pública,  observarão  obrigatoriamente  o  horário  de  Brasília/DF  e  serão  registradas  no  sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

13. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA
13.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo I – FOLHA DE
DADOS (CGL 3.1). 
13.2.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente pelo sistema eletrônico. 
13.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
13.4.  A  desclassificação  da  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas aos
autos do processo licitatório.
13.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro.
13.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
13.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro de
cada lance. 
13.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado
pelo sistema eletrônico.
13.8.1.  No  caso  de  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado
primeiro.
13.9. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações,  em tempo real,  do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
13.10. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 
13.11. A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de valor ou  percentual
estabelecido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 13.11).
13.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os
licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital.
13.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
13.14. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível. 
13.15.  O  sistema  eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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13.16. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 9, se for
o caso.
13.17. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela  internet,  ou que sejam
substituídos pelo CEF, terão sua validade verificada pelo Pregoeiro no momento da habilitação. 

 
14. DA NEGOCIAÇÃO 
14.1.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  e  da  aplicação  do  empate  ficto,  se  for  o  caso,  o
pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 
14.2.  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

15. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
15.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo pregoeiro,
deverá  encaminhar  a  proposta  de  preço  adequada  ao  valor  proposto,  acompanhada  do
demonstrativo de BDI, do Cronograma Financeiro e do Orçamento Básico ajustado ao novo
valor,  conforme estiver disposto no Termo de Referência, por meio eletrônico, conforme Anexo I -
FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), que fará parte do contrato como anexo.
15.1.1. Quando utilizadas os demonstrativos de BDI será observado os modelos do Anexo III.
15.2.  O  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentação  solicitada,  será
desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital.
15.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou
entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.
15.4.  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
15.5.  Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade  do  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  expressamente  à  parcela  ou  à  totalidade  de
remuneração.
15.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital,
será desclassificada aquela que: 
15.6.1. não atenda às exigências do ato convocatório da licitação; 
15.6.2. apresente preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo I –
FOLHA DE DADOS (CGL 15.6.2); 
15.6.3. apresente preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade. 
15.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor
por extenso;
15.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua
proposta.
15.8.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do
licitante a sua demonstração.
15.8.2. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o pregoeiro poderá adotar, dentre
outros, os seguintes procedimentos: 
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15.8.2.1. questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
15.8.2.2. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
15.8.2.3. verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração Pública ou
com a iniciativa privada; 
15.8.2.4. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, varejistas
e fabricantes;
15.8.2.5. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;
15.8.2.6. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
15.8.2.7. estudos setoriais;
15.8.2.8. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
15.8.2.9. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
licitante disponha para a prestação dos serviços;
15.8.2.10. demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
15.8.3. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
de mercado do objeto desta Dispensa. 
15.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço, considerando
previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 15.9). 
15.10.  A  classificação  dos  lances  apresentados,  a  indicação  da  proposta  vencedora  e  demais
informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo
das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.
15.11. Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços não constituem motivo
para  desclassificação  da  proposta,  podendo  ser  ajustada  pelo  licitante,  no  prazo  indicado  pelo
pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

16. DA HABILITAÇÃO
16.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 01 (uma) hora definido pelo
pregoeiro, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi
realizada a disputa, os documentos de habilitação abaixo discriminados.
16.1.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
16.1.1.1. registro público de empresas mercantis, no caso de empresário individual; 
16.1.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores; 
16.1.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; 
16.1.1.4.  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte  ou  microempresa  emitido  pela  Junta
Comercial,  Industrial  e Serviços do Rio Grande do Sul  ou Órgão equivalente de outro Estado da
Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de
1994, acompanhada do modelo constante no Anexo VI ou declaração na forma eletrônica, quando for
o caso. 
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 16.1.1.5.  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
16.1.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
16.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
16.1.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16.1.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante,
e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na forma da
lei;
16.1.2.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
16.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
16.1.2.6. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deve-
rá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazen-
da do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.
16.1.3. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:
16.1.3.1. Certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do Estado de origem, domicílio ou sede
do licitante. O visto do CREA/RS e/ou do CAU/RS, para empresas não domiciliadas no Estado, será
exigido por ocasião da assinatura do contrato;
16.1.3.2. Declaração formal do licitante de que disporá, por ocasião da contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme discri -
minado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 16.1.3.2), dentro do prazo previsto no Cronograma
Físico-Financeiro; e indicação do Responsável Técnico pela licitação e execução da obra, consoante
modelo constante no Anexo VIII; 
16.1.3.3.  declaração da licitante de conhecimento e vistoria técnica, conforme modelo constante no
Anexo VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA;
16.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
16.1.4.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano es-
pecial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas deferidas antes da vi -
gência da Lei federal nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento da
documentação da habilitação e da proposta;
16.1.5. Do Trabalho de Menor:
16.1.5.1. Para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei federal nº 8.666/1993, declaração de que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega me-
nor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição federal, conforme modelo Anexo V.
16.1.5.2.  a  apresentação  da  declaração  de  que  não  emprega  menor,  na  forma  do  Anexo  V,  será
dispensada se for adotada declaração eletrônica, conforme disposto no item 10.5.
16.1.6. Documentos Complementares para Habilitação:
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16.1.6.1. Os documentos para habilitação serão complementados, conforme o caso, de acordo com o
disposto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 16.1.3.5 e CGL 16.1.6.1).
16.2. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, emitido na família informada no Anexo I - FO-
LHA DE DADOS (CGL 16.2), e o respectivo Anexo substituem os documentos de habilitação que
nele expressamente constarem, exceto quanto aos documentos do item 16.1.3. Documentos Relativos à
Qualificação Técnica.
16.3. Caso haja falha formal no preenchimento da data-base, período-base ou memória de cálculo rela-
tivos ao Anexo III do Decreto estadual 36.601/96, a Comissão de Licitação poderá efetuar diligência
para esclarecer o fato e deliberar pela habilitação ou inabilitação do licitante.
16.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos reque-
ridos no presente Edital e seus anexos.   
16.5. Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qual -
quer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou pu-
blicação em órgão da imprensa oficial, ou em forma eletrônica passível de verificação da autenticida-
de.
16.5.1. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio de sistemas
públicos eletrônicos dispensa qualquer outra, consoante art. 39-A da Lei federal 8.934, de 18 de no-
vembro de 1994.
16.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar
necessário.
16.7. A validade de documento extraído via Internet e sua autenticação estará condicionada à confe -
rência de seu conteúdo no respectivo endereço.
16.8.  Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos por
Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos docu-
mentos em língua estrangeira a que se refere.
16.9. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 16.1.2, exce-
to subitens 16.1.2.1 e 16.1.2.2, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da
data de sua emissão.  
16.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante,
com indicação do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
16.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da
matriz.
16.12.  A  entrega  da  documentação  física  original  ou  autenticada  fica  dispensada,  podendo  ser
solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo pregoeiro.
16.13. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser encaminhada ao
endereço indicado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 16.13), em envelope opaco e lacrado,
contendo as seguintes indicações no seu anverso:
ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE
16.14. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da
sessão pública.

Seção de Compras
Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS

Av. Borges De Medeiros, 521 – Sala 509 – CEP: 90020-023 Fone: (51) 3284-6064



16.15. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, e não for
possível ao pregoeiro verificar esta  condição por meio de consulta a sites oficiais, o licitante será
convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, documento válido que comprove sua
condição de habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto
à comprovação de regularidade fiscal  das microempresas e empresas de pequeno porte,  conforme
estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
16.15.1.  Convocado o licitante na forma do item 13.13,  fica dispensada a comprovação de que o
mesmo estava habilitado na data  de abertura  da sessão,  considerando-se  para  fins  de habilitação,
somente a data da sua última convocação.
16.16. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue:
16.16.1.  se  os  documentos  para  habilitação  não  estiverem completos  e  corretos,  ou  contrariarem
qualquer dispositivo deste Edital, o pregoeiro considerará o licitante inabilitado;
16.16.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos descritos
no   item  14,  respeitada  a  ordem de  classificação  do  licitante  que  tenha  apresentado  lance  mais
vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 
16.17. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar o contrato no
prazo  fixado  pela  Administração,  ressalvados  os  casos  de  vencimento  das  respectivas  propostas,
sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.
16.18. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos por
Tradutor  Público  e  Intérprete  Comercial,  sendo  que  a  tradução  não  dispensa  a  apresentação  dos
documentos em língua estrangeira a que se refere.
16.19. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos crimes
de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro. nos crimes previstos nos arts.
90  e  93  da  Lei  federal  nº  8.666/1993,  e  no  art.  5º  da  Lei  federal  12.846/2013,  sem prejuízo  da
aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital.
16.20. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela  internet,  ou que sejam
substituídos pelo CEF, terão sua validade verificada pelo Pregoeiro no momento da habilitação. 

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
17.1. Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao pregoeiro em até 3 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, conforme informado no Anexo I – FOLHA
DE DADOS (CGL 2.1).
17.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro nos endereços indicados no Anexo
I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).
17.2.1. Decairá do direito de impugnação ao Edital o licitante que não se manifestar em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, apontando as falhas ou irregularidades que
o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
17.2.2.  O  licitante  que  apresentar  impugnação  deverá  encaminhar  suas  razões  fundamentadas  ao
pregoeiro, que responderá e submeterá à aprovação da autoridade competente.
17.2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
17.2.4.  A  impugnação  feita  tempestivamente  não  impedirá  o  licitante  de  participar  do  processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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17.2.5. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data
para  realização  do  certame,  quando  da  resposta  resultar  alteração  que  interfira  na  elaboração  da
proposta.
17.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, em formulário eletrônico específico, com registro em ata da síntese das suas razões.
17.3.1. Será concedido o prazo de 3 (três) dias, contados da declaração de vencedor, para o licitante
interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema em que se realiza o
certame –  Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.
17.3.2. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará decadência desse direito,
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhando à autoridade competente, devidamente informado, quando mantiver a sua decisão.
17.4.1.  A autoridade  competente  deverá  proferir  a  sua  decisão  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir do recebimento do recurso.  
17.4.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá ser
fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa –
Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2).
17.4.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme
as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital e
se atender as demais condições para a sua admissibilidade. 
17.4.4.  O  acolhimento  de  recurso  implicará  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
17.4.5.  Os  arquivos  eletrônicos  com  textos  das  razões  e  contrarrazões  serão  encaminhados
eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa, indicado no Anexo I - FOLHA
DE DADOS (CGL 2.2).
17.4.6. O recurso terá efeito suspensivo.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
18.2.  Constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o
procedimento licitatório. 
 
19. DO TERMO DE CONTRATO
19.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no  Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 19.1), após
formalmente convocado, para assinar o contrato.
19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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19.3.  O prazo previsto no subitem 19.2 poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19.4. O prazo de vigência do contrato e conclusão do objeto será o previsto no Anexo I - FOLHA DE
DADOS (CGL 19.4).
19.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente  para  a  celebração  do  ajuste,  devendo  ser  formalizada  nos  autos  do  processo
administrativo.
19.6. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CFIL/RS e ao Cadastro Informativo -
CADIN/RS,  pelo contratante,  para identificar possível  impedimento relativo ao licitante vencedor,
cujo comprovante será anexado ao processo.
19.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado
outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  verificação  da
aceitabilidade  da  proposta,  negociação  e  comprovados  os  requisitos  de  habilitação,  celebrar  a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

20. DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. A fiscalização da execução contratual ficará a cargo do órgão ou entidade informado no Anexo I
– FOLHA DE DADOS (CGL 20.1).

21. DOS PAGAMENTOS
21.1. As condições de pagamento são as previstas na Cláusula Sexta do contrato, cuja minuta compõe
o Anexo IV do presente Edital.

22. DO REAJUSTE
22.1. O preço contratual poderá ser reajustado anualmente, mediante expressa e fundamentada solici-
tação da parte interessada, pela variação do índice FGV, na coluna indicada no Anexo I –  FOLHA
DE DADOS (CGL 22.1), ou outro que vier a substituí-lo, conforme divulgado pela revista Conjuntu-
ra Econômica, da Fundação Getúlio Vargas, nos termos e condições estabelecidos na  CLÁUSULA
OITAVA do Anexo IV – MINUTA DE CONTRATO.

22.2. Os reajustes do presente contrato observarão a seguinte fórmula:

R = V. Ii - Io
 Io

onde:
R: é o valor de reajustamento;
V: é o valor contratual da parcela da obra ou do serviço a ser reajustado;
Io: é o índice de preços inicial;
Ii: é o índice de preços atual.
22.2.1.  Os  índices  Io e  Ii  terão o marco temporal  estabelecido conforme disposto  na  Anexo I  –
FOLHA DE DADOS (CGL 22.2.1).
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23. DA FONTE DE RECURSOS
23.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão por conta de recurso orça -
mentário previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 23.1).

24. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO
24.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao Cadastro Informativo – CADIN/RS,
conforme disposto na Lei nº 10.697/1996.
24.2.  Se  a  Administração  Pública  relevar  o  descumprimento,  no  todo ou  em parte,  de  quaisquer
obrigações do adjudicatário,  tal  fato não poderá liberar,  desonerar ou de qualquer modo afetar  ou
prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou
tolerância houvesse ocorrido.
24.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Minuta
de  Contrato  e  as  demais  obrigações  específicas  ao  objeto  contratual  estabelecidas  no  Anexo  I  –
FOLHA DE DADOS (CGL 24.3).

25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
25.1. A garantia será exigida conforme previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 25.1).

25.2.  A  garantia,  se  prevista  no  item  25.1,  será  realizada,  conforme  disposto  na  CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato, que compõe o Anexo IV do presente Edital.

25.2.1. Não sendo exigida garantia, não se aplica o disposto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA da
Minuta de Contrato.

25.3. O percentual da garantia será o previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 25.3).

25.3.1. Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o Con-
tratado ficará depositário, a garantia observará o disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL
25.3.1).

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
26.1.  O licitante  será  sancionado com o impedimento de licitar  e  contratar  com a Administração
Pública Estadual e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa, e demais cominações legais, nos seguintes casos:
26.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
26.1.2. deixar de entregar a documentação exigida no edital; 
26.1.3. apresentar documentação falsa;
26.1.4. não mantiver a proposta;
26.1.5. cometer fraude fiscal;
26.1.6. comportar-se de modo inidôneo.
26.1.6.1.  Serão  reputados  como inidôneos  atos  como os  descritos  nos  arts.  90,  93,  94,  95  e  97,
parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/1993.
26.2.  A aplicação  de  sanções  não  exime o  licitante  da  obrigação  de reparar  os  danos,  perdas  ou
prejuízos que sua conduta venha a causar à Administração.
26.3.  O licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem 22.1
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ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
26.3.1. multa de até 10% sobre o valor da sua proposta inicial; 
26.3.2.  impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com o  Estado e  descredenciamento  no  cadastro  de
fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;
26.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento de
licitar e de contratar.
26.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/1993.
26.6.  A autoridade competente,  na  aplicação das  sanções,  levará  em consideração a  gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
26.7.  As  sanções  previstas  neste  item do presente  edital  não  elidem a  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013.
26.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Cláusula Décima
Segunda da Minuta de Contrato. 

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na  CLÁUSULA DÉCIMA
QUINTA da Minuta de Contrato.

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo pregoeiro.
28.1.1.  Nas  atas  da  sessão  pública,  deverão  constar  os  registros  dos  licitantes  participantes,  das
propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção de
interposição de recursos,  se for o  caso,  do respectivo julgamento dos recursos,  e do vencedor da
licitação.
28.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.  
28.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital,  pois a simples
apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório.
28.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata  desclassificação  do  licitante  que  o  tiver  apresentado,  sem  prejuízo  das  demais  sanções
cabíveis.
28.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
28.5. Quaisquer informações, com relação a este Edital, poderão ser obtidas exclusivamente por meio
eletrônico, conforme informado no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).
28.6. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados no
site referido no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).

Seção de Compras
Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS

Av. Borges De Medeiros, 521 – Sala 509 – CEP: 90020-023 Fone: (51) 3284-6064



28.7. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes
ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle
interno e externo.
28.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
28.9.  O presente Edital,  bem como a proposta vencedora,  fará parte integrante do instrumento de
contrato, como se nele estivessem transcritos.
28.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento.

28.12. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia de ex-
pediente no âmbito da repartição pública.

28.13.  É  facultado  ao  pregoeiro  ou  à  autoridade  superior  convocar  os  licitantes  para  quaisquer
esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas.
28.14. A Autoridade Superior da FGTAS, poderá revogar esta Dispensa por razões de interesse públi-
co decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

28.14.1. A anulação da Dispensa induz à do contrato.

28.14.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato, devidamente comprovados.
28.15. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei federal nº 8.666/1993.
28.16. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer dúvidas ou questões rela-
cionadas a este Edital ou ao contrato vinculado a esta licitação.

28.17. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I – Folha de Dados;
Anexo II – Termo de Referência/Memorial Descritivo;
Anexo III – Modelo de Demonstrativo de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI 
Anexo IV – Minuta de Contrato;
Anexo V – Declaração de que não Emprega Menor (Modelo);
Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for
o caso);
Anexo VII – Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica;
Anexo VIII - Declaração de Capacidade Técnico-Operacional e indicação de Responsável Técnico.

Porto Alegre, de 01 de outubro de 2020.

Edico James Wommer
Pregoeiro
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